
PROJETO DE LEI Nº 73/2023

Denomina  próprio  público  Ponte
Natalia Batista de Assis.

O povo do município de Itaúna, por seus representantes decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Denominar-se-á “Ponte Natalia Batista de Assis” o próprio público, ponte sobre
o córrego dos Capotos, coordenadas UTM 540741.91E e 7771180.56S, localizada na Rua Augusto
Gonçalves Paulino, zona 11, Bairro Itaunense.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal de Itaúna providenciará a colocação de placas indicativas,
bem como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, à Companhia Energética
de Minas Gerais e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna. 

Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente do Executivo Municipal. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2023. 

Giordane Alberto Carvalho
Vereador – Itaúna/MG



JUSTIFICATIVA

Natalia Batista de Assis
Falecimento: 14/06/2022

Nascida em 25 de dezembro de 1950 na cidade de Teófilo Otoni/MG, filha de João 

Batista de Assis e Carmelita Maria de Jesus, Natalia viveu toda a sua infância no distrito de Pedro 

Versiani no qual veio a se mudar para a cidade de Itaúna no ano de 1969, onde morou em 

diferentes bairros até conseguir residência no bairro Itaunense em 1979 até o ano de sua morte em 

2022.

Moradora do bairro na Rua Joaquim Soares Nogueira, sempre muito bem quista e 

prestativa com a vizinhança, adorava poder sentar no banquinho em frente a sua casa e poder 

conversar com todos que passavam. 

Trabalhadora e aposentada como cozinheira do Hospital Manoel Gonçalves aonde 

trabalhou por 33 anos, era mãe de um filho e tinha 10 irmãos. Sempre muito fiel a DEUS, era 

batizada e congregava na Igreja Universal do Reino de Deus desde o ano de 1996 até 2022, no 

qual mesmo devido a todas as suas dificuldades de locomoção estava sempre que possível presente

e adorando ao senhor nos domingos pela manhã nos cultos.

Natalia Batista de Assis, mulher de fé inabalável e mãe de um amor incondicional.

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2022. 

Giordane Alberto Carvalho
Vereador – Itaúna/MG






